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         Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, de autoria do Nobre Vereador 
Ítalo Moreira, que “Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão Emérito 
Sorocabano ao Senhor José Santiago Peres”. 

Após Parecer da Divisão de Assuntos Jurídicos, com ressalvas, vem, 
agora, a esta Comissão de Justiça para ser apreciada, tendo o Presidente desta 
Comissão designado este relator, nos termos do art. 51 do Regimento Interno. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que a matéria visa 
conceder homenagem e, como tal, está instruída com justificativa contendo biografia, 
como estipula o Art. 94, § 3º do Regimento Interno da Câmara (RIC).  

Ainda, o decreto legislativo, enquanto espécie normativa, e a matéria, título 
de cidadão honorário, estão previstos no § 3º, inciso I do art. 87 do RIC e, ainda, mais 
especificamente na Resolução nº 241, de 1995.  

Contudo, como apontado originalmente o no parecer jurídico, a expressão 
“Cidadão Emérito Sorocabano” não é adequada, sendo necessária a correção 
nesse ponto, pelo autor, mantendo somente “Emérito”, ou somente 
“Sorocabano”.  

Ocorre que, no entanto, cabe salientar que o Regimento Interno não 
prevê a hipótese de Substitutivo para Projetos de Decretos Legislativos: 

 

Art. 117.  Substitutivo é a proposição apresentada como sucedânea de outra, não 
implicando em alteração da autoria do projeto original. (...) 

§ 4º Somente é admissível quando se tratar de projeto de lei ou de resolução. 

 

Desta forma, em virtude da ausência de hipótese legal para 
Substitutivo, é recomendável a edição de Emendas no PDL original para 
eventual correção de texto.  

         S/C., 17 de março de 2026. 
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